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N'————— " ——————— EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO “CAPUT”,
DO ART. 40, DA RESOLUÇÃO N. 70, DE 29 DE
NOVEMBRO DE 2013, QUE INSTITUI A ESCOLA
DO PARLAMENTO No ÃMBITO DA 'CÃMARA

* MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, E DA OUTRAS
w PROVIDÉNCIAS

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de, suas atribuições
legais e regimentais, e nos termos dos artigos Bº, alínea “b", inciso IV, e 22, da Lei Orgânica
do Município de Ribeirão Preto, dos artigos 99, inciso V, e 104, inciso IX, do Regimento
Interno (Resolução n. 25, de 21 de dezembro de 1990),

Apresenta à consideraçãoda Casa o seguinte:

Art. 10 O “caput”, do art. 40, da Resolução n. 70, de 29 de novembro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 40 — A Escola do Parlamento será dirigida por uma
Diretoria, nomeada por ato da Mesa, e será integrada por:

Art. 20 As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei Complementar
correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento do Poder
Legislativo.

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, lº de fevereiro de 2018
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LINCO FERNANDES mal?/(a”GUIMARAES
º Secretário n º SecretárioÉ/ W

W Ref.: Projeto de Resolução. EMENTA: Altera a redação do “caput”, do art. 40, da
Resolução n. 70, de 29 de novembro de 2013, que institui a Escola do Parlamento no
âmbito da CâmaraMunicipal de Ribeirão Preto, e dá outras providências.
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JUSTIFICATIVA

Para adequar a Resolução n. 70, de 29 de novembro de 2013, as alterações
introduzidas pela Resolução n. 92, de 22 de dezembro 2017.

Sala das Sessões, lº de fevereiro de 2018
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IGOROLIVEIRA
Presidente

ORLANDO PESOTI ALESSANDROMARACA
lº Vice—Presidente 2º Vice—Presidente

LINCOLNFERNANDES FABIANO GUIMARÃES
lº Secretário 20 Secretário
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Cohab
CompanhiaHabitacaonal Regional de Ribeirão Preto

CNPJ 56.015167/000180
3ª ADITAMENTOAO CONTRATO Nº “('/2010

PROC. Nº 4387712010
ContratanteCompanhia Habitacional Regionalde Ribeirão Pre-
to-COHAB-RP.
Contratada: lntelmax Telecomunicações Ltda.
Objeto: Prestaçãode serviçosdemanutençãopreventiva, cor-
retiva e remota de equipamentos de PABX.
3ª Aditamento:Reajuste de preço (5%), totalanual de R$ 956252
e prorrogação do prazo por 12 meses.
Data: 22/11/2013.

SlLVlO GERALDO MARTlNS FiLHO
Diretor Presidente ,MARIA P. CANOVASODRE SILVA

Diretora Financeira e Comercial

Daerp
Departamentode Água e Esgotos de Ribeirão Preto

EDITAL DE CHAMAMENTO
Pregão Eletrônico nº 65/2013

O DAERP — DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
RlBEiRAO PRETO, torna público e Pregão Eletrônico 11965]
20't3, do tipoMenor Preço Por item, para aquisição de re-
troescavadeira» O (zero) hora de uso, conforme descritono
Edital e seus anexos,
Os interessados poderão retirar gratuitamenteo Edital corn-
pleto atraves do site (wwdaerp.ribeiraopretosogovior)ou
(www.caixa.gov.br), porém. para participar desta licitação,
deverão atender todas as exigências constantes do Edital e
seus anexos.
Credenciamento: até às 23h59min do dia 16.12.2013,
Propostas: até às 09h00 do dia 17.122013,
Lances: das 09h30min às 10h00 horas do dia 1112.2013.

Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2013
MARCOANTONlO DOS SANTOS

Superintendente Interino
DAERP

EDITAL DE CHAMAMENTO
Pregão Eletrônico nº 68/2013

O DAERP — DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE
RlBElRAO PRETO, tornapúblico 0 Pregão Eletrônico nº 68/
2013, do tipo Menor Preço Por item. para aquisição de tu—

bos pré-moldados de Concreto, conforme descrito no Edi—

tal e seus anexos.
Os interessados poderão retirar gratuitamenteo Edital com—
pleio atraves do site (wwwdaerp.ribeiraogretosggovbr) ou
(Mªxagoygr porém, para participar desta licitação.
deverão atender todas as exigências constantes do Edital e
seus anexos.
Credenciamento: até as 23h59min do dia 16.12.2013.
Propostas: até às 14h00 do dia 17.12120131
Lances: das 14h30min às 15h00 do dia 17.12.2013.

Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2013
MARCOANTONlO DOS SANTOS

Superintendente interino
DAERP

DAERP/C.A.

IPM
Instituto de Previdênciados Municipiários de Ribeirão Preto

AViSO DE JULGAMENTO
DE RECURSO ADMlNlSTRATlVO

Convite nº 002/2013
Processo de Compre nª 33/2013

Objeto: Contratação de Empresa de Atuária para proceder
aos estudos periódicoscom acompanhamento mensal e pa—
receres trimestrais e anuais, com data base dezembro. As

Terça—feira03 de Dezemlrro de 2013

avaliações atuariais deverão ser efetuadas em conformida—
de com as PortariasMPAS 402/2008 e 493/2008 bem como
suas alterações, Lei 9717/98, Leis Complementares Munici—

pais numeros1012/2000,2504/2011 e & Leide Responsabi—
lidade Fiscal loi/20%.
Tópico Final. A vista do exposto, acolho a fundamentação
deduzida pela Comissão de Licitações deste lPM, para no
mérito JULGAR iMPROCEDENTE o presente recurso admiA
nistrativo, ratificando o parecer da Comissão e a inabilitação
da empresa Melo Atuarial Cálculos Ltda»
Fica designado o dia 06/12/2013às 09:00 horas, no local de
costume para o prosseguimento do certame, com a abertura
do envelope nº 02 da empresa habilitada.

Publique-se
Ribeirão Preto. 02 de dezembro de 2013

LUlZ ANTONiO DA SILVA
Diretor Superintendente interino

Camara
Cámara MunicipaldeRibeirão Preto

RESOLUÇAO Nº ?O
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013
Projeto de Resolução nº 74/13

Autoria do Vereador Beto Cangussp
iNÇTITUfA ESCOLA DO PARLAMENTO No AMB/TpDA
CAMARAMUN/Cilmi,DE RISElRAG PRETO, E DA OU-
TRAS PROVIDENCMS.
Faço saberque a Câmara Municipal de Ribeirão Preto aero.
vou e eu, Cicero Gomes da Silva, Presidente, promulgo a se-
guinte Resolução:
Artigo iº — Fica instituída a Escola do Parlamento cla Câmara
Municipal de Ribeirão Preto, subordinada a Mesa, com o
objetivo de oferecer suporte conceitual de natureza técnico-
administraliva as atividades do Poder Legislativo Ribeirão-
prelano.
Artigo 29 - A Escola do Parlamento, para a consecução dos
seus objetivos institucionais, sera assistida pelas demais
unidades administrativasda Câmara Municipal de Ribeirão
Preto, atuando diretamente junto a estas no limite das res—
pectivas atribuições legais.
Artigo 3Ç - São objetivos da Escola do Parlamento:
l - oferecer ao Parlamentar e aos munícipes subsidios para
a identificação da missão do Poder Legislativo, para que
exerçam de forma eficaz suas atividades;
li - desenvolver programas de ensino, cursos e palestras,
objetivando a formação e & qualiiicaçãode lideranças comu,
hilárias e políticas;
lll - estimulara pesquisa tecnico-académicavoltadaà Cáma—
ra Municipal em cooperação com outras instituições de en—

Sirio;
lv - integraro Programa lnterlegis do Senado Federal, ou o
que venha a substitui—lo, propiciando a participaçãode Par—
lamentares. servidores e agentes políticos em videoconfe-
rências e treinamentos a distância;
V « preparar o planejamento estratégico administrativo da
Câmara Municipal, dentro de suas competências, em coope-
ração com instituições de ensino, solicitando para tanto in-
formações às unidades da Câmara;
Vl - realizar eventos. seminários e encontros no âmbito de
suas competências:
Vil - promovera cada dois anos um Congresso com a line—
lidade de avaliar, discutir e refletir sobre o papel institucional
e conjunturados parlamentos no Brasil.
Artigo 4º « A Escola do Parlamento será dirigida por uma Di-
retoria, nomeada por ato da Mesa. com nomeação a ser con—
firmada bienaimente em janeiro e será integrada por:
| - 1 (um) Diretor Presidente, nomeado pelo Presidente da
Câmara Municipal de Ribeirão Preto, a ser escolhidodentre
os servidores eletivosda Câmara e possuidor de diploma de___—_“— _.. .





RESOLUÇÃO Nº 92
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Projeto de Resoiuçãonº 140/2017
Autoria dos Vereadores LucianoMega eMarinho Sampaio
!NCLU!INCISOS Ã RESOLUÇÃO Nº 70/2013, PARfX ADE,
QUAÇÃO DO OBJETO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS
(ESCOLA DO PARLAMENTO).
Faço saber que a Câmara Municipai de Ribeirão Preto apro-
vou e eu. Rodrigo Simões, Presidente, promulgo a seguinte
Resolução:
Artigo iº « Fica, peia presenie Resolução, incluido inciso VIII

ao artigo Bº da Resoiução nº 70, de 29 de novembro de 2013,
com a seguinte redação:
Artigo 3º) - Omissis_,.
VIII - a formação e o aperfeiçoamento dos servidoree púbii-
cos.
Artigo 29 » Fica, peia presente Resoiução, Incluido inciso IX

ao artigo Sº da Resolução nº ?O, de 29 de novembro de 2013,
com a seguinte redação:
Artigo 8? - Omissis...
iX - propor à Mesa o orçamento anual para o exercicio Se-
guinie.
Artigo 39— — Fica revogadoo 5 2º do artigo 49 da Resolução nº

, 70, de 29 de novembrode 2013.
Artigo4º - Esta resoluçãoentrará em vigor na data de sua pu,
blicaçâo, revogadas as disposiçõesem contrário.

RODRIGO SIMOES
Presidente

Pubiioada na Secretaria Legisiaiiva da Câmara Municipai de
Ribeirão Preto, aos 22 de dezembro de 2017.

FERNANDO MARCOS RAMOS
Coordenador Legisiaiivo

RESOLUÇAO Nº 93
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Projeto de Resoluçãonº 139/2817
Autoria da Mesa da Câmara Municipal

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS (CEE),
PARA ANALISARE VIABILIZARPROGRAMASDEASSIS-
TENCIAAsMAES DEBEBÉSPRE/MA T0808 NA CIDADE
DE RIBEIRÃO PRETO (REQUERIMENTO Nº 7664/2017 -
VER. GLÁUCIABERENlCE).
Faço saber que a Câmara Municipai de Ribeirão Preto apro-
vou e eu, Rodrigo Simões, Presidente, promulgo a seguinte
Resolução:
Artigo Iº - Fica constituídanos termos dos artigos 29, inciso
IV, 42, 53 e 114, inciso iv, rodos do Regimento Interno (Re-
soiução nº 174, de 22 de maio de 2015) e do Requerimento
nº 7664/2017, de autoria da vereadora Giáucia Berenice, 3
COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS (CEE), PABAANALI-
SAR E VIABILIZAR PROGRAMAS DE ASSISTENCIA AS
MAES DE BEBES PREMATUROS NA CIDADE DE RIBEI—
RÃO PRETO.
Artigozº » A Comissão a que aiude o artigo anterior apresen-
tará seu relatório imei no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
prorrogáveisse necessário contados da vigência desta re-
soiução e será constituída por 04 (quatro) membros, a ea—
ber: GLAUCIA BERENICE (PSDB), JOÃO BATISTA (PP)
DR LUCIANO MEGA(PDT) eMARINHOSAMPAIO(PMDB),
sob a presioência do primeiro designado.
Parágrafo Unico — Fica nomeada a presente comissão, peio
disposto no caput do presente artigo, dispensando-se as for-
maiidades do artigo 56 do Regimento interno (Resoiução
174/2015).
Artigo 3” « Esta resoluçãoentrará em vigor na data de sua pu-
biioaçâo. revogadas as disposiçõesnemcontrário.

RODRIGO SIMOES
Presidente

Publicadana Secreiaria Legislativa da Câmara Municipal de
Ribeirão Preto, aos 22 de dezembro de 2017.

FERNANDO MARCOS RAMOS
Coordenador Legisiaiivo
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